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o período de 15 a 18 de abril de 2024, 

Ndiretores do SINDIFERRO colheram 

votos dos Metroviários (as) de Salvador, 

que manifestaram, em sua maioria, decisão 

favorável a proposta nal da Concessionária CCR 

Metrô Bahia do Acordo Coletivo de Trabalho 

2024/2025 (ACT). 

No iníc io da tarde desta quinta (18), 

representantes da empresa e do SINDIFERRO 

abriram as urnas e zeram a contagem dos votos 

com o seguinte resultado: 

A favor da proposta: 582 (66,13%)
Contra a proposta: 298 (33,87%)
Branco: 0 
Nulo: 0 

Para votação, o sindicato designou cinco equipes 

para cobrir toda empresa, xando duas urnas no 
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Acesso Norte e Administrativo (Pirajá), e, três 

urnas itinerantes, cada uma em um tramo. Houve 

expressiva participação dos trabalhadores na 

deliberação sobre todo o processo negocial, 

concluindo em uma proposta nal. As partes 

acordaram que se houvesse rejeição pela maioria 

dos trabalhadores seria feito um pedido de 

mediação junto ao Tribunal Regional do Trabalho 

da 5ª Região. 

Após apuração, o SINDIFERRO entregou a Carta 

nº 039/CG/SINDIFERRO/24, comunicando o 

resultado e procedendo as assinaturas do ACT 

2024/2025, através do DocuSign. 

CAMPANHA DE SINDICALIZAÇÃO

Durante a votação, os Metroviários juntaram-se 

ao SINDIFERRO sindicalizando-se com a 

Representantes do SINDIFERRO e da empresa fizeram a contagem dos votos dos trabalhadores da CCR Metrô Bahia 

POR 66,13%, TRABALHADORES APROVAM 

PROPOSTA FINAL DA CCR METRÔ BAHIA  
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Tiragem: 1200

contribuição de R$ 20,00 (vinte reais) mensais. A 

Direção da entidade de classe agradece pela 

consciência em reconhecer a importância do 

único e legítimo representante dos trabalhadores 

do metrô diante do patrão. 

A Campanha de Sindicalização permanece até 

que tenhamos um índ ice  razoáve l  de 

sindicalizados. 

O Sindicato é cada um de vocês. Nessa 

compreensão,  podemos  cons t ru i r  um 

instrumento de luta e defesa da categoria tão 

necessária no passado, presente e futuro. 

Devemos dedicar  ao entendimento da 

importância de ter uma organização sindical forte 

e respeitada. Mas para isso acontecer, cada 

Metroviário e Metroviária deve autorizar a 

cont r ibu ição mensa l  e  se  assoc iar  ao 

SINDIFERRO, dando sua modesta e justa 

contribuição, porém, extremamente importante 

para a representação de interesses coletivos mais 

próximos ao mundo do trabalho. 

 

ACOMPANHAMENTO DO CUMPRIMENTO 

DO ACT 2024/2025

Na duração do ACT 2024/2025 (01/03/2024 a 

28 /02 /2025 ) ,  o  S IND IFERRO  e s t a r á 

acompanhando juntamente com a categoria o 

cumprimento do Acordo Coletivo de Trabalho, 

conforme a Cláusula 71ª – Mesa Permanente de 

Negociação: “A m de aferir, avaliar e analisar o 

cumprimento do presente Acordo Coletivo de 

Trabalho, a CCR METRÔ BAHIA e o SINDIFERRO 

realizarão reuniões trimestrais na Unidade 

Administrativa entre seus representantes, por 

convocação de qualquer das partes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Essa convocação deverá ser 

feita com um mínimo de 15 (quinze) dias de 

antecedência, contendo a pauta dos itens que 

comporão a agenda de negociação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A representação terá plenos 

poderes para assinatura de Termo Aditivo”. 

VAMOS JUNTOS  A FISCALIZAR!
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